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TERMO DE REFERÊNCIA 

DFD nº 006/2026 – serviço de locução/animação de eventos em atendimento a Secretaria 
Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer.  
 
1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E DA VIGÊNCIA 

 
1.1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência, estabelecer as condições e 
diretrizes que disciplinarão a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de locução/animação de eventos em atendimento às demandas da Secretaria 
Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer. 
 
1.2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
1.2.1. As especificações e quantidades se encontram discriminadas no Anexo I. 
 
1.2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como de natureza comum, 

uma vez ser possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, especificações 
utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto, conforme 
justificativa constante no Documento de Formalização de Demanda e neste Termo de 
Referência, atendendo ao disposto do art. 6º, XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
1.2.3. O objeto da presente contratação não se enquadra, ainda, como sendo bem de 
luxo, atendendo ao disposto no art. 20, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
1.3. DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
1.3.1. O prazo de vigência do contrato iniciará na data de sua assinatura e vigorará até o 
dia 31 de dezembro de 2026, devendo o mesmo ser publicado na Imprensa Oficial do 

Município, qual seja o Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo – DOM/ES, 
em consonância às disposições do art. 105 c/c art. 106, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2. DO OBJETIVO E DA JUSTIFICATIVA 

2.1. O Município de São Roque do Canaã, por meio da Secretaria Municipal de Turismo, 
Cultura, Esporte e Lazer, promove ao longo do ano diversas atividades com o objetivo de 
valorizar a cultura, as tradições locais e fortalecer o convívio comunitário. Dentre essas 
iniciativas, destaca-se a realização da Festa do Trabalhador, comemorada anualmente no 
dia 1º de maio, data de grande relevância social, destinada a homenagear as conquistas dos 
trabalhadores e de suas famílias, reconhecendo o esforço e a dedicação de todos que 
contribuem para o desenvolvimento do município. 

2.2. A festividade contempla uma programação diversificada, com atividades esportivas, 
torneio de futebol society (3x7), sorteios de brindes e um espaço especialmente dedicado às 
crianças, com brinquedos recreativos e distribuição de pipoca, algodão-doce e picolés, 
proporcionando um ambiente de lazer, integração social e celebração familiar. 

2.3. Outro evento de grande importância é a Tratorada Cultural, realizada em parceria com 

a Secretaria Municipal de Educação. Trata-se de um desfile cultural que valoriza os trabalhos 
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desenvolvidos pelas escolas da rede municipal e resgata a história, a economia e as 
potencialidades do município. Durante o evento, as unidades escolares, juntamente com a 
comunidade, apresentam alegorias que representam fatos marcantes da história local, 
fortalecendo a identidade cultural de São Roque do Canaã. A Tratorada ocorre em 
comemoração à Emancipação Política do município e é motivo de orgulho para toda a 
população. 

2.4. A Festa de São João é uma das mais tradicionais manifestações culturais do país, 

marcada por sua riqueza folclórica, músicas típicas, danças, culinária regional e decoração 
característica. No município de São Roque do Canaã, essa celebração representa uma 
importante oportunidade de valorização da cultura local, fortalecimento do sentimento de 
pertencimento e promoção da integração comunitária. O evento é planejado para envolver 
toda a população, com especial destaque para a participação das famílias e das escolas da 
rede municipal de ensino, contribuindo para o fomento da cultura, do turismo e do lazer. 

2.5. Já a Festa do Peão de São Roque do Canaã ultrapassa o caráter festivo, consolidando-

se como uma celebração das raízes rurais, da cultura sertaneja e da identidade agropecuária 
do município. Dentro dessa programação, o concurso Rainha do Rodeio destaca-se como 
um dos momentos mais aguardados, reunindo beleza, carisma e representatividade feminina. 
Mais do que um desfile, o concurso simboliza o protagonismo da mulher no contexto da cultura 
sertaneja, promovendo integração social, autoestima e valorização cultural. 

2.6. Para garantir a organização, a fluidez e o pleno êxito desses eventos, a presença de um 
profissional de locução é indispensável. O locutor é responsável por conduzir o protocolo, 

manter o público informado, apresentar as atrações, contextualizar as atividades e garantir o 
cumprimento do cronograma, contribuindo significativamente para a dinâmica e a qualidade 
das programações. Sua atuação proporciona clareza na comunicação, maior engajamento do 
público e valorização das ações desenvolvidas. 

2.7. Ressalta-se que o Município não dispõe, em seu quadro funcional, de profissional 
habilitado para a execução desse serviço, o que torna necessária a contratação de locutor 
especializado. Dessa forma, a locução torna-se um elemento essencial para assegurar a 
organização, a eficiência e o sucesso das festividades. 

2.8. Assim, a contratação de serviços de locução é fundamental para que os eventos 
promovidos pelo Município de São Roque do Canaã sejam realizados com excelência, 
garantindo experiências marcantes, bem estruturadas e memoráveis para toda a comunidade. 

2.9. A fundamentação pormenorizada quanto à necessidade de contratação do presente 
objeto pode ser encontrada no Documento de Formalização de Demanda e neste instrumento 
referencial, de modo que, em virtude da natureza do objeto a ser contratado, nos termos do 
art. 75, II, a, da Lei nº 14.133/2021 e art. 12, § 2º, I da Instrução Normativa nº 002/2023, 
dispensa-se a elaboração de procedimento licitatório, bem como a realização de Estudo 
Técnico Preliminar (ETP). 
 
2.10. De igual modo, a IN SCL nº 006/2024, que dispõe sobre a contratação direta no âmbito 
municipal, em seu art. 11, II, determina que a licitação é dispensável nas hipóteses do art. 75, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, para a contratação de outros serviços e compras que 
envolvam valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e 
dois reais e onze centavos), atualizados pelo Decreto 12.807, de 29 de dezembro de 2025. 
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2.11. Ademais, a dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), neste caso, fundamenta-se 
em circunstâncias específicas. Isso porque o  presente fornecimento tem como finalidade o 
suprimento das demandas apresentadas pela Secretaria, ante a viabilidade demonstrada pelo 
Documento de Formalização de Demanda e por meio deste instrumento. 
 
2.12. Portanto, sob a égide do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, destacamos que a 
respectiva contratação se dará por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO. Outrossim, o 

objeto da presente contratação se encontra previsto no Plano Anual de Contratações (PAC) 
para o exercício de 2026, aprovado pelo Decreto Municipal nº 7.887/2025, sendo 
desnecessária a atualização do respectivo plano. 

 
2.13. Justificando, ainda, o presente Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os 
procedimentos essenciais para elaboração da Dispensa de Licitação, nos termos do art. 
75, II, da Lei nº 14.133/2021. No Termo de Referência, apresenta-se a descrição básica do 

objeto e o atendimento aos requisitos estabelecidos evitará equívocos na compra e contração 
de serviços a ser realizada. 
 
3. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DOS USUÁRIOS DO 
REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNECIMENTO 
 
3.1. DA FORMALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1.1. Não se aplica a presente contratação. 

 
3.2. DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.2.1. Não se aplica a presente contratação. 

 
4. DO OBJETO LICITADO 

 
4.1. DA SOLUÇÃO E DO CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 
4.1.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada neste instrumento 
referencial, associado ao Documento de Formalização de Demanda – DFD, a IN SCL nº 
002/2023 e IN SCL nº 006/2024 e a Lei Federal nº 14.133/2021, pelo qual se denota que será 
adotado o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO com a respectiva formalização de 
CONTRATO ADMINISTRATIVO e posterior emissão de AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO que autorizará o início da prestação dos serviços contratados. 
 
4.2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.2.1. A contratação será realizada em razão da necessidade do serviços de 
locução/animação para eventos previstos em atendimento a Secretaria Municipal de Turismo, 
Cultura, Esporte e Lazer. 
 
4.2.2. Para a contratação será aferida a verificação da habilitação social, fiscal, trabalhista e 
técnica da empresa, de acordo com as premissas da Lei Federal nº 14.133/2021, em seu 
Capítulo VI. 
 
4.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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4.3.1. CONDIÇÕES EM GERAL 

 
4.3.1.1.  A CONTRATADA deverá realizar os serviços de locução/animação em 

conformidade com estilo de cada evento. 
 
4.3.1.2. Os serviços serão executados em locais, datas e horários de acordo com cada evento 
previamente definidos pela CONTRATANTE. 
 
4.3.1.3.  O Município reserva-se o direito de solicitar que os serviços sejam prestados em 
outras localidades do território municipal, sem qualquer custo adicional. 
 
4.3.1.4. A CONTRATADA deverá apresentar curriculum do locutor oficial do evento, sendo 

este de reconhecimento regional. 
 
4.3.1.5.  CONTRATADA deverá  apresentar o responsável pelas locuções nos locais 

determinados, com no mínimo 01 (uma) hora de antecedência do início de cada evento. 
 
4.3.1.6.  Cada evento poderá ter duração estimada de até 10 (dez) horas. 
 
4.3.1.7. O Responsável pela locução deverá participar de reunião de alinhamento quando 
solicitado, seguindo o roteiro institucional previamente aprovado. 
 
4.3.1.8.  Os  roteiros das falas e de como acontecerá cada evento, serão entregues a 
CONTRATADA com 48 horas de antecedência ao evento solicitado 
 
4.3.1.9.  A CONTRATADA deverá assegurar que o profissional responsável pela locução 

possua linguagem adequada ao perfil do público de cada evento, boa dicção, desenvoltura, 
capacidade de improvisação e condução de público, mantendo postura ética, profissional e 
compatível com a natureza institucional das atividades, zelando pela preservação e respeito 
à imagem do Município. 
 
4.3.1.10. A CONTRATADA não poderá substituir o Locutor, salvo nos casos de força 
maior, e mediante prévia concordância do MUNICÍPIO. 

 
 
4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
4.4.1. No recebimento e aceitação do objeto deste Termo de Referência serão observados, 
no que couberem, as disposições contidas no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
4.4.2. Os serviços serão recebidos: 
 
4.4.2.1. PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico, em até 05 (cinco) dias; e, 
 
4.4.2.2. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 
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4.4.2.2.1. Será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificações e marcas 
(quando for o caso) diferentes das constantes da proposta comercial apresentada pela 
CONTRATADA devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazo definidos a seguir. 

 
4.4.2.2.2. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, o CONTRATANTE, 

através do representante da Secretaria Requerente, poderá: 
 
I) Se disser respeito à especificação do fornecimento, ou qualquer dos demais motivos 
elencados neste item, rejeitá-lo em parte ou no todo, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a) Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
II) Se diz respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar a sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
Notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
4.4.3.  O recebimento do objeto compreenderá, dentre outras, as seguintes verificações: 
 
a) Compatibilidade do fornecimento dos serviços com as especificações exigidas no 
termo de referência e constantes da proposta da CONTRATADA, incluindo-se marcas (se 

houver) e quantidades, devendo o fornecimento acontecer nas mesmas condições indicadas 
nas propostas de preços; 
 
b) Apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do tomador dos 
serviços, descrição do serviço realizado, quantidade, preços unitários e total. 
 
4.4.4. Reserva-se o CONTRATANTE o direito de não aceitar o fornecimento cuja qualidade 

seja comprovadamente baixa. 
 
4.4.5. Somente será aceito pelo CONTRATANTE, o fornecimento integral de acordo com o 

quantitativo total e especificações constantes das Autorizações de Fornecimento e, caso seja 
rejeitado, o objeto do fornecimento ficará disponível para solução pela CONTRATADA, sob 

pena de sofrer as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
4.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
4.5.1. Para fins de qualificação técnica, deverá a CONTRATADA comprovar os requisitos 

dispostos no art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021 bem como das demais legislações vigentes, 
devendo ser apresentado pela contratada: 
 
a) Apresentar currículo do locutor oficial do evento com renome regional; 
 
 
b) Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos e mão-de-obra que serão 
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utilizados na execução dos serviços objeto do presente certame, em consonância com todas 
as exigências da Legislação em vigor. 
 
c) A empresa proponente poderá, ainda, em substituição às exigências contidas nas 
alíneas “b” à “d.2”, no momento da habilitação, apresentar declaração de que dispõe dos 
referidos documentos e que serão apresentados quando da assinatura do contrato, sendo 
esta improrrogável. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 
5.1. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

 
5.1.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021, em 
atendimento ao seu art. 89, §2º, são obrigações da CONTRATADA: 
 
a) Cumprir fielmente, os compromissos avençados de forma que o serviço seja efetuado 
com pontualidade, dentro do prazo estipulado, bem como seja feita com esmero e perfeição e 
devendo ainda solucionar os problemas que porventura venham a surgir; 
 
b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 
 
c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do fornecimento, objeto 
da presente contratação; 
 
d) Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e 
trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento da 
presente contratação; 
 
e) Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus 
decorrentes do inadimplemento relativos às obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu 
encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer; 
 
f) Dispor de equipamento, material, peças e pessoal especializado no quantitativo 
necessário ao cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e 
segurança no trabalho; 
 
g) Entregar os serviços de primeira qualidade, dentro do prazo de validade exigido pela 
legislação vigente; 
 
h) Obedecer ao prazo de execução dos serviços, nas datas, condições e locais definidos, 
nas quantidades contratadas, acrescidas se necessário; 
 
i) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, durante a execução; 
 
j) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais, não transfere ao CONTRATANTE ou a terceiros a responsabilidade por seu 

pagamento; 
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k) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
 
l) O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros; 
 
m) Manter, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na contratação, que possa comprometer a continuidade 
do fornecimento, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
 
n) Permitir que o fornecimento dos serviços seja fiscalizado no ato de sua prestação. 
 
5.2. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 
5.2.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021, em 
atendimento ao seu art. 89, §2º, são obrigações do CONTRATANTE: 

 
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, em 

conformidade com Autorização de Fornecimento, sendo que o pagamento da Nota Fiscal fica 
condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento do fornecimento e os 
procedimentos burocráticos; 
 
b) Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação das empresas 
proponentes vencedoras do certame, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em 
todos os casos omissos; 
 
c) Fiscalizar rigorosamente, através do fiscal designado, se o objeto fornecido obedece 
às condições exigidas, inclusive, se necessário e a qualquer tempo, quanto às propriedades 
sanitárias, físicas ou químicas a depender do seu gênero e condições da empresa ou filial em 
que forem armazenados, produzidos ou fabricado o objeto; 
 
d) Notificar por escrito, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 

irregularidades observadas na execução do contrato ou instrumento substitutivo, inclusive 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
 
f) Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na prestação dos 

serviços e interromper imediatamente, caso necessário.  
 
g) O CONTRATANTE não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, presente 

ou futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do inadimplemento das empresas 
vencedoras da presente aquisição relativos às obrigações aqui assumidas, ficando essas a 
seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 
 
6. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
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6.1. A fiscalização de todas as fases, será feita pelo CONTRATANTE, por intermédio da(o) 

Gestor(a) Fiscal do Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021, com autoridade para exercer em nome do CONTRATANTE, a fiscalização do 
objeto CONTRATADA e toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, 
obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal. 

 
6.2. O gestor/fiscal deverá fiscalizar e acompanhar a execução da referida contratação, 
com poderes amplos e irrestritos para receber provisoriamente o fornecimento, conforme local 
indicado pela unidade requisitante, procedendo com a verificação das especificações, prazos 
e demais condições, e após realizar o recebimento definitivo dos mesmos, e bem como propor 
penalidades e analisar documentos. 
 
6.2.1. A contratação terá como gestor/fiscal, o servidor SILAS SPERANDIO PAZINI, o qual 
será designado, oficialmente, por meio de ato próprio da Secretária Municipal de Turismo, 
Cultura, Esporte e Lazer, numerado, datado e publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Espírito Santo – DOM/ES. 
 
6.3. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE, e não exclui e nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 
seus agentes e prepostos. 
 
6.4. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da CONTRATADA a substituição do 
fornecimento julgado deficiente ou não-conforme com as especificações definidas, cabendo a 
CONTRATADA, providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela fiscalização, 

sem direito à extensão do prazo final de fornecimento. 
 
6.5. Caso o Secretário Municipal Requerente não designe nenhum servidor para 
acompanhar o fornecimento e fiscalização, o mesmo assumirá tal responsabilidade. 
 
6.6. O CONTRATANTE, através do fiscal do contrato comunicará a CONTRATADA, por 

escrito, as deficiências porventura verificadas no fornecimento, para imediata correção. 
 
6.7. A presença da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 
6.8. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com o fornecimento, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 
 
6.9. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução. 
 
6.10. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal do 
Contrato deverão ser solicitadas ao Secretário Municipal Requisitante do CONTRATANTE, 
em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
7. DA GARANTIA PELO FORNECIMENTO 
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7.1. Não se aplica a presente contratação. 

 
8. DAS AMOSTRAS 
8.1. Não se aplica a presente contratação. 
 
9. DA GESTÃO DO CONTRATO 

 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
9.2. As comunicações entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 
 
9.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante do CONTRATADO para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
9.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá 
convocar o representante do CONTRATADO para reunião inicial, para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
9.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput c/c IN SCL nº 
005/2023, art. 7º, caput). 
 
9.6. Os Gestores e os Fiscais de Contratos e os respectivos substitutos serão 
representantes da administração designados pela autoridade competente, formalizado por ato 
oficial com a devida publicação, para exercer as funções estabelecidas pela IN SCL nº 
005/2023. 
 
9.7. Os Fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados 
pela administração, observado o disposto no art. 22 da IN SCL nº 005/2023. 
 
9.8. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
administração pública municipal ou de seus Agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
9.9. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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9.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo 
CONTRATADO, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do 
Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
9.11. As notificações emitidas pelo Fiscal de Contrato ou Gestor do Contrato, deverão ser 
enviadas ao Notificado, única e exclusivamente, por e-mail a fim de preservar os dados da 
empresa e seus proprietários, de acordo com a Lei Federal nº 13.709, de 14 de Agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 
 
9.12. O fiscal do contrato acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
 
9.13. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
 
9.14. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
9.15. O gestor do contrato informará ao fiscal técnico, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
9.16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
 
9.17. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
 
9.18. Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato, se for o caso, 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
9.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
 
9.20. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
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9.21. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
 
9.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
9.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
 
9.24. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final, se necessário, com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
10. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

 
10.1. O faturamento do objeto ocorrerá conforme a Autorização de fornecimento e nota de 
empenho, mediante apresentação do(s) documento(s) fiscal(is) hábil(eis) de fornecimento, 
sem emendas ou rasuras, e dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
 
10.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
10.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE; 

 
10.5. Os documentos fiscais, após conferidos e visados, serão encaminhados para 
processamento e pagamento após o recebimento dos mesmos. 
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10.6. Constatando-se, junto ao SICAF ou cadastro próprio do CONTRATANTE, a situação 
de irregularidade do CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
CONTRATANTE. 

 
10.7. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
CONTRATADA a ampla defesa.  

 
10.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 

situação junto ao junto ao SICAF ou cadastro próprio do Município. 
 
10.9. O pagamento dar-se-á à vista até o 5º (quinto) dia útil contados da finalização da 
liquidação da despesa, em favor da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 

corrente em nome do mesmo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

 
10.10. Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira nos seguintes termos: 
 

VM = VF x 0,067 x ND 
100 

 
VM = Valor da Multa Financeira.  
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.  
ND = Número de dias em atraso 
 
10.10.1. Incumbirá a CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de 
cada fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo CONTRATANTE, juntando-se à respectiva 

discriminação do fornecimento efetuado, e o memorial de cálculo da fatura. 
 
10.11. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
gere direito de acréscimos de qualquer natureza. 
 
10.12. Serão retidos na fonte, os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente 
efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, exceto se a 
CONTRATADA for optante do SIMPLES NACIONAL, que obedecer a legislação específica. 

 
10.12.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
10.13. Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de 
optante pelo SIMPLES NACIONAL, sob pena de aplicação das sanções contratuais e legais 

cabíveis. 
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10.14. DA ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO 
10.14.1. Não se aplica a presente contratação. 

 
11. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1. Não se aplica a presente contratação. 

 
12. DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
12.1. DO VALOR MÁXIMO 

 
12.1.1.1. O valor máximo estimado para a presente aquisição será proveniente dos 
valores unitários e totais apurados na pesquisa de mercado, resultante de um 

levantamento de preços a ser realizado pelo Setor de Compras. 
 

12.1.1.2. Considerando que a contratação se enquadra nos limites de dispensa em razão 
do valor, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e que será preservada a 
seleção da proposta mais vantajosa mediante consulta de preços no mercado local/regional 
(primando pela aplicação da LC 123/2006 e regulamentação municipal), opta-se por realizar 
a contratação por meio de processo de dispensa devidamente motivado, instruído com 
pesquisa de preços e justificativas técnicas e administrativas. 
 
12.1.1.3. O valor para a presente contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 
as quantidades a serem contratadas, e será apurado por meio de levantamento de preços 
realizado pelo Setor de Compras, considerando, para tanto, o art. 23 da Lei nº 14.433/2021 

e a IN SCL nº 003/2023. 
 
12.2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
12.2.1. A previsão dessa despesa correrá por conta de dotação orçamentária indicada em 
anexo, constante no orçamento do Município, prevista na Lei Orçamentária Anual – LOA de 
2026. 
 
13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
a CONTRATADA que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
m) praticar demais atos não previstos no presente tópico, mas apurados na execução do 
contrato. 
 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
anterior, as seguintes sanções e penalidades: 
 
I) ADVERTÊNCIA: quanto a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, 
§2º, da NLLC; 
 
II) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR: quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 19.1, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §4º, da NLLC; 
 
III) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR: quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 19.1, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos termos do 
art. 156, §5º, da NLLC; 
 
IV) MULTA: 
 
a) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
b) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução 
parcial; 
 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, consoante o disposto 

no art. 156, §9º, da NLLC; 
 
13.4. Todas as sanções previstas neste tópico poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa, consoante o disposto no art. 156, §7º, da NLLC; 
 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157, da NLLC; 
 
13.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, 
conforme o disposto no art. 156, §8º, da NLLC; 
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13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
Federal nº 14.133/2021, em seu art. 159; 
 
13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos em Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia, consoante o disposto no art. 160, da NLLC; 
 
13.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal, conforme disposição do art. 161, da NLLC; 
 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
14. DA UNIDADE REQUISITANTE 
 
14.1. Constitui unidade requisitante do presente Termo de Referência a: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 
 
15. DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

Rua João Vago, n° 137- Prédio das Secretarias Municipais – Centro – São Roque do Canaã - ES, CEP: 29665-019 

Telefone (27) 3729-1120 - E-mail: turismo@saoroquedocanaa.es.gov.br 

15.1. Responsáveis pela elaboração: AMANDA MIELKE 
          ELIANE RENATA CIMERO CALCI 
15.2. Gestor da Unidade Requisitante: ELIANE RENATA CIMERO CALCI 

 
São Roque do Canaã/ES, 29 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

AMANDA MIELKE 
Assessora do Executivo I 

 
 
 
 
 

ELIANE RENATA CIMERO CALCI 

Secretária Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

Rua João Vago, n° 137- Prédio das Secretarias Municipais – Centro – São Roque do Canaã - ES, CEP: 29665-019 

Telefone (27) 3729-1120 - E-mail: turismo@saoroquedocanaa.es.gov.br 

ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

1401.2781200092.018 33903900000 Ficha 0000289 Fonte 150000000000. 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID. QNT. 

01 12955 

Serviço de locutor para Protocolo e Animação do Evento 
referente ao Dia do Trabalhador 2026 no Município de 

São Roque do Canaã, que acontecerá conforme 

programação oficial. Diária 10h. 

dia 01 

02 12955 

Serviço de locutor para Protocolo e Animação do Evento 
referente a Tratorada Cultural 2026 no Município de São 

Roque do Canaã, que acontecerá conforme programação 

oficial. Diária 10h. 

dia 01 

03 12955 

Serviço de locutor para Protocolo e Animação do Evento 

referente a Festa de São João de São Roque do Canaã 

2026 -  O arraiá mais arretado do Espírito Santo!”, que 

acontecerá conforme programação oficial. Diária 10h. 

dia 01 

04 12955 

Serviço de locutor para Protocolo e Animação do Evento 

referente ao Concurso para Eleição da Rainha do Rodeio 

2026 no Município de São Roque do Canaã, que 
acontecerá conforme programação oficial. Diária 10h. 

dia 01 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Rua Lourenço Roldi, n° 88 – São Roquinho – São Roque do Canaã - ES, CEP: 29666-023 

Telefone (27) 3729-1120 - E-mail: administracao@saoroquedocanaa.es.gov.br 

 
ANEXO II AO TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO SIMILAR 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 

ORÇAMENTO EMPRESA CNPJ ENDEREÇO CONTATO

01 ELDER TOREZANI REFRIGERAÇÃO LTDA 21.097.212/0001-09
Estrada São Bento, sn, zona rural, São Roque do Canaã/ES 

- CEP: 29.665-000
(27) 99700-9983

02 JULIA TONN HOLZ 52.184.287/0001-50
Rua Elias Estevão Colnago, 54, Centro, Itarana/ES - CEP: 

29.620-000
(27) 99916-0420

03 RAFAEL HONORATO DOS SANTOS 49.053.475/0001-35
Rua Valentim de Martin, 430, Centro, Itarana/ES - CEP: 

29.620-000
(27) 99967-0507


